
Ri-.rtr
--/
ç!i§u

t:'t ,\ a\' t' - r"rr.

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 527118-01

o rNsrrruro »n rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que attoiz,a a'.

DADos Do lrróvrllvrnxrJo FLoRESTAL

Rerovsçlo dr Licençe dc Opcraçío - L.O. conccdidr com blse la Decisão Judicisl cotrsttnle no processo
070t 29E-29.2022.E.04,fl10 I

Manaus, t0JULm

Francisca C. Pereira
Assessora, no exercicio da Diretoria Técnica

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque 10 dê Novembro
Fone: (92) 212?-6721 I 21234731 I 2123.6778
Menaus -AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov.br

te de Souzâ
Diretor den te

IPAAIVI

Detentor: Henrique Rafael Araújo Alves

Endereço para correspondência: Rua da Paz, n" 275 - Vila Santo Antônio -
Manicore/AM CEP:

CNPJ/CPF: 9 1 6.999.672-53 Inscrição Estadual:

Fone: (69) 99267 -7814 e-mail: angelobarancelli@gmail.com
Registro no IPAAM: 0703.3406 Processo n": 01 .0 I .03 020 I .008232/2022-87
Recibo SINAFLOR PMFS: 21300484 Recibo SINAFLOR POE: 21300611
Atividade: PMFS de Maior Impacto de Colheita

Finalidade: Autorizar a exploração florestal através de um Plano de Manejo Florestal Sustentável de
Maior Impacto de Colheita em uma Unidade de Produção Florestal - UPF de 358,0800 hectaÍes, cujo
volume a ser explorado é de 8.503,6485 m! de madeira em tora.

Pot. / Poluidor/Degradador: Pequeno Portê: Médio Validade: 02 anos

Responsável Técnico pela Elaboração: Eng'. Florestal Ângelo Andrade Barancelli - RNP: 231480982-
3 - ART 4M20190172860 - Chave bCDC3
Responsável Técnico pela Erecuçõo: Engo. Florestal Ângelo Andrade Barancelli - RNP: 231480982-3

- ART 4M20190172860 - Chave bCDC3

Proprietário do imóvel: Henrique Rsfael Ar8úio Alves
CPF/CNPJ: 9 I 6.999.672-53 CAR: AM- I 302702-0A89.842E.CC8F.455B.4D70.2498.8779.76CD
Muoicípio: Manicoré
Locrlizrçío: BR 230, km 198, Setor 19, ViÇinal dos Baianos, Km 29, Gleba M2
De]!omioação do imóvel: Fazenda Linda
Registro Imóvcli Não possui. Requerimento de Regularização Fundiária n" 55000.008755/2018-81
Coordenrdos geográficâs de referência da UPF (Dalum SI RGÁS 2000)t -07"59'20,470" e -61 'l 5'14,900"
Area da Propriedade (ha):358,0800 Area da Uoidade de Produção Florestâl - UPF (hs); 358,0800
Área de Reserva Legal - ARL (ha): 358,0800 Areâ de Efetiva Explor8çâo Florestal - AEEF (ha): 340,2100
Área de Mencjo Florestrl - AMF (h8);
35E,0E00

lntensidâde de Clolheitâ (m3/ha): 24.99

Volume de Madeiro Autorizado (mr)i
E.503,6485

Ciclo de corte (Anos): 29

Volume de Lenhr Autorizrdo (ST): -- Número de Espécies a colhcr: 29
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'527/18.0I

l. O pedido de licenciame o e a Íespectiva concesseo da mesm4 só teÍá validade quando publicada Dário OÍicial do
Estado, p€riódico regiona.l locat ou local de grande circulação, em meio eletrôoico de comutricaçâo mantido pelo ÍPAAM,
ou nos muÍais das Prefeituras e Câmaras Municipais, confome an.24, da Lei n" 3.785 de 24 dejulho de 2012.

2. Identilicar I áÍea do empÍeendimento com plac4 conforÍre modelo IPAAM.
3. A presente Liceoça esú seDdo concedida com base nÀs informações constantes no processo n'. t2J2l2022-87
4; A solicitaçâo da Íenovação da Licença Ambiental deverá ser requerida íurn prazo iolnimo de 120 dias, antes db

vencimento, conforne a(23, da Lei n" 3.785 de 24 de julho de 2012.
5. A presente Licença está seldo concedida com base nas ilformaçôes constantes no processo flsico e nas peças técnicas

cadasaadas no SINAFLOR.
6. Toda e qualque! modiÍicaçâo iíEoduzida no projeto após a emissão da Licença poderá implicar na sua automática

invalidação, devendo s€, solicitada nova Lic€nç4 com ônus para o interessâdo.
7. Esla Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o interessado

comulriaaÍ ao IPAAM qustrdo houver mudança de qualquer um destes iteos.
8. Esta Licença nào diqrensa e nern substitui neúum documento exigido p€la Legislação Federal, Estadual e Muoicipal.
9. Manter integral as Areas de Preservação Permatrente - APP, ficattdo auloúadas somente inteÍvençôes, pEÍa fins de

construção de pontes e bueiros conforme preüsto no PMFS/POE. 
-

10. Fica proibido o coíe da Castanheiúa (Be hollelia excelsal e da, Sedn8lreirn (Hevea spp.) conforme estabelece o Deçreto
FedeÍal n' 5.975106 e da AndiÍoba (Cdrdpq guianensis; Carapa paraensel e Copaíba (Copaiferu topezilolia hoyne;
CopaiÍeru rctidlata: CoWíeru nulttuga), de ú,ordo com o D€creto Estadual n" 25.0,M/05.

ll. Cumpú com as medidas de mioimização dos impactos descritos no Projeto de Marcjo Florestal apÍesentado a este

lnstituto.
12. Esta licença autoriza a exEação das espéçies e volumetria nela listadas, permitindo o iúicio da exploÍaçào.
13. Após a emissão da AUTEX e posterior declataçâo de coíe no SINAFLOR, Iica permiridg a emissão de DOFS.
14. Fica proibida a enúada em pÍopriedade dê terceiros e o desmate sob qualquer justificativa sem autorizaçâo dos mesmos e

do órgeo Bmbiental competente.
15. _ É proibida a exploraçâo (coÍe, arraste e úa.nspone na floresta) nos periodos deÍinidos pelo IPAÂM de amído com a

Poíaria IPAAM N" 176/09, podendo ser permitido o tÍaíspoíe de madeiE constante em Declançâo de Corte e

deüdamente estocada no pâio de tÍaosbordo desde que comprovado por m€io de Relatório de Atividades.
I ó- Afixü e mantet juÍo aos tocos das iíLÍvores exploradas, plaquetas com a numeração da árvore corÍespondente.
17. É obrigado o controle da origem florestal por mgio de rastÍeünento dá madeira colhida desde a sua localizaçâo na floresta

até o seu local de desdobradetrro.
18. As toÍas em pátio devsrâo estar devidamente identificadas (flumerâção da áÍvore e identificaçâo da tora/secçâo

cor'espondente) por meio de plaquetas ou qualquer outÍo mateÍial que gsftmta a peÍmanência do registro até a conclusão
do tÍanspoíe para o destino final.

19. Manter afuâlizâdas as tabelas de Íomaneio, aprese ando-as aos órgàos ambieítais competentes duante as visloria§
técnicas e fi scalizaçõ€s.

20. Deverâo constar no romaneio das torôs, rro minimo, nome vulgü, esÉçie, úúmero da tora/seção, mediçâo em cruz d8s

volume mérodo data de arraste e data de

21. Devereo, obrigatoriamente, acompalhar o transpone dâs toras, o DOF, Nota Fiscal e o romarcio para conferência pelo

destinú&io, bem comode eqüpes de Íiscalüação.
22. Apres€nta, relatórios parciais de atividade para moÍritoramento/acompalhame o das âtiüdades de exploraçâo Ílorestal

desetrvolüdas oa UPF, semestralmetrte a partir da liberaçeo da Liceoça de Operaçâo, assinado pelo responsável técnico do
projeto, conforme Temo d€ RefeÍê[cia modelo IPAAM.

23- ApresenraÍ Relatório Fhal das Atividades, cm até 60 (sessenta) diss após o vencimento desta licenç4 çonformc Termo de

Referência Modelo IPÂAM.
24. os Relatórios de Atividades deveÍão estaÍ acompanhados de romaneio em planilha Excel, com memória'de cálculo em

üquivo (.xls), maps das estradas e pátios abeíos em formato (.shp) e caÍta imag€m de satélite (alualizada).

25. lndicios de comeÍcialização irregular de créditos no sistema DOF constatados por úeio da análise dos r€la1órios de

atividades, acompalhamento do sistema DOF, monitoramento remoto ou de üstoriâs/f,scalização podem acaretaÍ no

bloqueio do DOF e a suspensâo da AUTEX.
26. A saida de matéria prima do empÍeendimento cujo úaúpoíe seja coísiderado econômica ou lo8isticamente inviável

deverá ser devidamente jusúficada.
27. Confirmados os indicios de comercialização irregulaÍ de créditos no sistema DOF s€rá procedido a Suspen5âo e/ou

canc€lamento ala Licêíç. de Op€raÉo - LO e respectivs AUTEX.
28. RealizaÍ a manutenção da estrads principal da UPF, mantendo-a ttafegável até â vistoria És-€xPlorarória.
29. SiíalizaÍ com placas e manteÍ preservada e li\Íe de exploração, uma faixa de vegetâçiio de no mjnimo 150 (cento e

cinquenta) meúos eltre a propriedade e qualqueÍ Unidade de Conservação e/ou Terrâ lodígena-
30. O detentor, o exploradoÍ ÍloÍestat e o responsável técnico do PMFS/POE, estão sujeitos às sançôes adÍrinisÍativas na

medida de sua cdpabilidade.

EsDécie DI D2 D3 t)4 ComD. íÍn) Vol. (mr) Data de Data dePlaca Iorrseção Nomem
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No s27nl-01fls. 02

DADOS Df, EXPLORA Ãorvoluvrn ESTIMADO

Relovaçâo da Licença de Opersçâo - L.O. cotrcedida com base tra Decisáo Judicial cotrstantc no processo

0701298-29.2022.E.04.0001

Manaus, lgJUl-@
r.rr"l""u no.k" c. Pereira

Assessora, no exercício da Dirêtoria Técnica
Juliano Marc te de Souza

Diretor P ente

IPAAM

Detentor: Henrique Rafael Araújo Alves

Endereço para correspondência: Rua da Paz, n'275 -Yila Santo Antônio
Manicoré/AM

CEP:

CNPJ/CPF: 91 6.999.672-53 Inscrição Estadual:

Fone: (69\ 99267 -7814 e-mail: angelobarancelli@gmail.com
Reqistro no IPAAM: 0703.3406 Processo no: 0 1.0 1.03020 1.00823212022-87

Declarado
corte

Emitido Saldo no
DOF

Espécie Nome cientifico
Vol. (m') NA Vol. (m3) NA Vol. (m3) NA

Vol.
(m")

399,4479 9t 0.0000 0 0,0000 0,0000Amapá Brosimum guianense

0.0000Anselim Hymenolobium excelsum 685-4428 108 300.7224 300,7224

0,0000 0 0.0000 0.0000
Angelim-
amarqoso Vdíatreopsis speciosa 122-8696 42

Hymenolobium pelraeum 351.547'7 73 261.0447 49 259.8560 1.188óAngelim-pedra

263,212 35 0.0000 0 0.0000 0.0000Angelim-saia Parkia pendula

0.0000 0.0000Cambrrá-prêto Píptocarpha macropoda 855.3039 t69 0.0000

190,412 56 0.0000 0 0.0000 0.0000Cedrinho Erisma uncínatum

0 0.0000 0.0000Cedromrra C e dre linga catenifor mis 1085.8177 103 0.0000

141.1041 25 0.0000 0 0,0000 0.0000Copâíba-iacâré Eperua oleilera

72.6062 l5 12.6062 0.0000Cumaru-ferro Diptery tifoliata 78.8333 t7

234,3244 66 41,0969 l1 41.0969 0,0000Cumaru-rosâ Diptery odorata

272.0003 38 272.0003 0.0000Cupiúbâ Goupia plabru 213.6051

0.0000 0.0000Vatairca fusca 5.6484 I 0.0000 0Fava-amârgosa

21 64,4490 2t 64.4490 0^0000Guariuba Clarisia racemosa 65.6354

521,4628 0.0000Tabebuia se atifolíd 522.5111 8t 521.4628Ipê

13,4194 ) I 1,0479 3 9,2t21 1,8358It.úba Mezildurus ilauba

4 9,3146 1 t.591Hymenaea cotrbariI fi7.7879 32 20.9056J.tobá
562,7801 96 252.11 t3 39 252,1713 0,0000Jequitibá-rosa Allantoma lineata

Ins-ti'tuto dê Prd§áo Anbicntã.I
doÂl:làzonÀs

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS-IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presenÍe Licença que autoriza a:

Av Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Pârquê 10 de Novêmbro
Fone: (92) 21234721 l2'123{,731 l2'123-6778 .

Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.govbr

Autorizado

NA

39

0

l8

81
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No s27ng-01fls.03

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que.lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

DADOS DE EXPLORA O/VOLUME ESTIMADO

Atencão:

Renotâçâo da Licerça dc Operação - L.O. concedida com base na Decisão Judiciâl constânle no
processo 0701 298-29.2022.8.04.0001

Ests licerçs é compostr de 30 restriçó€s e/ou condições constrntes no verso' cujo nÍo
cumprimento/âtendimento sujeitrrá r sue irvalidrçIo e/ou 8s penrlidades previStrs em normrs.
Ests licençr trÍo comprova nem substitui o documento de propriedrde, de posse ou de domÍtrio do
imóvel,
Estâ llccnçr deve permanccer nr locrliza çâo da ,tividrde e erpostâ de Íorma visÍvel (frente e verso).

Juliano Marcos nte de Souza
Diretor P enle

IPAAM

Endereço para correspondência: Rua da Paz, no 275 - Vila Santo Antônio -
Manicore/AM

CEP:

CNPJ/CPF: 9 I 6.999.67 2-53 Inscrição Estadual:

Fonez (69) 99267 -7814 e-mail: angelobarancelli@gmai l.com

Registro no IPAAM: 0703.3406

Emitido
Saldo no

DOFAutorizrdo
Declarado

corte

NA NA Vol. (m!) Vol.
(m")

NA
Espécie

Vol. (m')

252.1713 0_0000562.780t 96 252,',t7 t3 39Jequitibá-rosa Állantoma lineala

80 0,0000 0 0.0000 0.0000Librâ Oualea paroensís 323.8102

I 5.42'.79 0.0000418.6667 5,4219Louro-preto
2t 0.0000 0 0.0000 0.0000Mâtamatá Es c hv e i I e ra pe dice I I at a 61.2503

3'.1,7021 t. t0 t8328.6889 9l 38,8037Muirapirangâ Btosimüm paraense

50 0.0000 0 0.0000 0.0000Pequiá Caryocarvillosum 30r.0247

0.0000605.1426 0.0000Pequiârans Caryocar glabrum

t37.1542 40 0.0000 0 0.0000 0.0000Perobâ-ross A sp idos pe rma wr ifo lium

l2 47.9164 0.0000Peltogyne catinpae 48.4232 t2 {'.|.9164Roxinho

r39.8453 35 62.0226 1l 42.0191 20.0034
Sücupira-
amarela Ent e r o lo bium sc homburghi

t7 55.3783 0.0000Díplolropis p rpurea 55.5693 55.3783Sucupirs-preta

88.3637 9 0,0000 0 0.0000Tauari Cafiniana micrantha

199t.3354 35.72068503.6.185 ló55 202',1.0559TotalGeral

Insdürto dê kotêção ambtenrrl
do Arlaron s

Manaus, tg JUL M
</

Francisca no.Mc. p"r"io
Assessora, no exercicio da Diretoriâ Técnics

Av MaÍio Ypiranga Montoiro, 3280 - Parque 10 de Novembro
Forc: (92) 2123ô721 I 2123-6731 I 2123-6774
Manaus - AM - CÊP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.govbr

Detentor: Henrique Rafael Araújo Alves

Processo n': 01.01 .030201 .008232/2022-87

Nom€ cientiÍico
Vol. (m') NA

Ocotea neesiano

9

6 0 0.0000

l7
0.0000

353


